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PROJETO DE LEI no)

Deputado Dá denominação a
CARLOS ALBERTO BEL ensino situado ea

SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se "Pro

fessor Antonio Gonçalves! a Escola Estadual de Primeiro Grau

(A) Vila Márcia, em Jandira.

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor

na data de sua publicação.
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o Nascido em Novo Horizonte, cidade dó

55 interior do Estado de São Paulo, em 15 de novembro de 1940 , o

o Prof. Antonio Gonçalves teve como pais o Sr. Dr. Antonio Caval-

"e. cante Lapa, médico honrado e querido na redondeza, e a Sra. Dore: q r

Fo mélia Gonçalves. filha de antigos moradores da região, presbite

15, rianos.

Mal Concluiu o Curso Primário e Ginasial

na Escola Americana Mackenzie, em 1.952 , recebendo título de

honra por sua dedicação. Depois transferiu-se para a Escola Nor

mal Particular Maria José, em São Paulo, onde concluiu o Curso

Normal, formando-se Professor Normalista em 1.966. Nesse mesmo

ano, ingressou no Seminário Teológico da Igreja Episcopal do

Brasil, em São Paulo, diplomando-se como Bacharel em Teologia ,

com o título de Reverendo Antonio Gonçalves. Sua atividade pas-

toral caracterizou-se pelo serviço assistencial , sendo sempre

solicitado para dirigir palestras em acampamento de jovens e |.

ultimamente, de casais, por todo o Brasil. Seu voto religioso

o impedia de receber honorários por serviços pastorais, bem co-

mo recusar-se a prestá-los, em qualquer hipótese.

Sua carreira como Educador foi inicia

da em 1.970, como Professor I no Grupo Escolar S.C. do Jardim

Padroeira, em Osasco, ocasião em que cursava Administração Esco





Deputado

CARLOS ALBERTO BEL

lar no Instituto de Educação Maria José, em São Paulo. Após a

conclusão. em 1.971, lecionou no Grupo Escolar S.C. Jardim Pa -

droeira até setembro de 1.976, quando transferiu-se paraa EEPSG

Prof. Vicente Themudo Lessa, onde foi Assistente de Diretor de

Escola até junho de 1.984 ; de 1.991 a meados de fevereiro de

1.995, ministrou aulas de História e Filosofia como Professor

III na EEPSG Moacyr Thomaz da Silva, em Jandira.

Foi Diretor de Escola na EEPG (A) Vi-

1a Márcia, em Jandira,de 1.984 até seu falecimento, em 5 de fe-

vereiro de 1.995.

Nada mais justo do que homenagear ci-

dadão tão ilustre e querido, com uma vida toda dedicada ao ensi

no e ao próximo. De acordo com a legislação em vigor, esta pro-

posição esta acompanhada de manifestação favorável à mudança de

patronímico da EEPG em questão, encaminhada pelo Conselho de Es

cola respectivo, podendo, assim, ser aprovada pelos ilustres De

putados desta Casa,

Sala das Sessões, em

CARLOS ALBERTO BEL

Deputado

Divisão de urd:aamento Legislativo

Esta proposição contém

v assinaturas
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Câmara Municipal de
Rua José Manoel da Conceição, 03 - CEP 08800-000 - Fone: 427-5088 - FAX: 427-4970

Grande São Paulo

Jandira, 14 de setembro de 1.995.

Ofício no 201/95-LCS

Excelentíssimo Senhor:

Através do presente, venho enca-

minhar à Vossa Excelência, cópia repográfica autenticada da

Ata no 008/95 do Conselho da Escola Estadual de Primeiro Grau

Agrupada Vila Márcia, neste município, para que a mesma seja de

nominada "PROFESSOR ANTONIO GONÇALVES".

Sendo o que nos cabia no ensejo,

aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada es-

tima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUI S SOLDÊ

Prégidénte

EXMO, SR.

CARLOS ALBERTO BEL CORREIA

DD. DEPUTADO ESTADUAL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

SÃO PAULO = SP



COORD.

CEP.:

FONE: 427-36-34

OFÍCIO No 31/95

ASSUNTO: Mudança do Nome da Escola

Prezado Senhor:

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

DE ENSINO DA REG. METROP, DA GDE, S.P,

DELEGACIA DE ENSINO DE ITAPEVI

EEPGA.

ESTRADA VELHA DE ITU - S/No - VILA MÁRCIA
06600-000 - JANDIRA = SaPs,

DA VILA MÁRCIA

Jandira, 05 de Setembro de 1,995,

EEPG A. da V. Marcia

Estr. velha de ltú s/n O

CEP 4600 - Jendira-SP

D.E, ITAPEVI

Em resposta ao ofício GDCAB 09/95 de 24/04/95

do Sr. Carlos Alberto Bel - Deputado Estadual, enviado à V,52,, ane

xamos cópia da ata do Conselho de Escola com a aprovação da mudança

do nome da Escolas,

Outrossim pedimos a gentileza de enviar ao De

a Po. P

putado o mais rapido possivel, para que possamos fazer o acerto da

documentação.

No aguardo das devidas providências, contamos

desde já com a costumeira colaboração de V.5S4, e antecipadamente /

agradecemos,

AD Exmo, Sr. Vereador

LUIZ CARLOS SOLDÉ

D.D. Presidente da Câmara

Municipal de Jandira - S.P.

08.00.00.3.0.001

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A iMESP

Atenciosamente.

(3. Wamamol ) Quosant
" irutor de Escole - mA 7 754779
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DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO + GATES. gi

São Paulo, 26 de guic bro

Sr. Assessor Técnico Legislativo
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